LEI Nº 701,  DE 1705/79

Autoriza o Executivo Municipal a assinar Termo de Convênio com o Estado de Minas Gerais, através da Secretaria de Estado da Educação e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte L E I :

Art. 1º. Fica o Executivo Municipal autorizado a assinar Termo de convênio com o Estado de Minas Gerais, através da Secretaria de Estado da Educação.

Parágrafo Único. O Termo de Convênio de que trata este artigo destina-se à extensão de séries da Escola Estadual de Timóteo, situada no Bairro Primavera.

Art. 2º. As despesas decorrentes da execução do Termo de Convênio de que trata o artigo 1º serão autorizadas por Lei específica.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário, entrando esta Lei em vigor na data de sua publicação. 

Timóteo, 17 de  maio de 1979.
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Secretário Municipal de Educação e Cultura

